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Indicação n° 54/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Obras e Viação  

 

Assunto 

Solicito que seja implantada uma pista de 

caminhada e instaladas churrasqueiras para 

uso da população na área pública localizada 

no bosque da Rua do Juazeiro, nº 318, no 

bairro Embu. 

 

Justificativa 

O local possui potencial para ser melhor aproveitado como espaço de lazer, 

convivência e prática de atividades físicas pela comunidade. 

A implantação de uma pista de caminhada incentivará hábitos saudáveis, 

promoverá a prática regular de exercícios físicos e contribuirá para a melhoria 

da qualidade de vida dos moradores. Da mesma forma, a instalação de 

churrasqueiras possibilitará o uso ordenado do espaço para encontros 

familiares e comunitários, fortalecendo o convívio social e a ocupação positiva 

da área pública. 

 

A revitalização e estruturação do bosque contribuirão ainda para a preservação 

ambiental, valorização do espaço urbano e aumento da sensação de 

segurança, uma vez que áreas bem utilizadas tendem a inibir ações de 

vandalismo e descarte irregular de resíduos. 

 

 

Colombo, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

José Olívio Arcie (Zé Arcie) 

Vereador 
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